
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE—- MG

GABINETEDO PREFEITO

POUSO ALEGRE, 25 DE JULHO DE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 120/22

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.352 de 2022 E

Com cordiais cumprimentos, encaminho para análise e votaçãopps
ilustres Vereadoreso Projeto de Lei nº 1.352/2022 que:

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA ATUAREM JUNTO
A ESTRATÉGIASAÚDE DA FAMÍLIA.”

Acompanham a referida Propositura, sua justificativa com osmotivos
de sua elaboração, a Declaração de Adequação Orçamentária e a estimativa de impacto orçamentário

financeiro. E

Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto de Leii séja

votado favoravelmente, em única votação. É

Com protestos de-distinto apreço, 
Excelentíssimo Senhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


